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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2021-PE-PMA  

CONTRATO QUE ENTRE SÍ CELEBRAM DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 

ABAETETUBA, COM INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

E VIAÇÃO PÚBLICA E, DE OUTRO LADO, A EMPRESA XXXXXXXXXX, COMO 

MELHOR ABAIXO SE DECLARA. 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ABAETETUBA, CNPJ 05.105.127/0001-99, com endereço na rua Siqueira 

Mendes, nº 1359, Centro, Cep: 68440-000, denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Prefeita Municipal, 

Senhora FRANCINETI MARIA RODRIGUES CARVALHO, CPF: XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliada à Passagem 

Humberto Parente, 1555, Centro, Abaetetuba/PA e, com interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

VIAÇÃO PÚBLICA-SEMOB,  CNPJ 05.105.127/0001-99, com endereço na rua Siqueira Mendes, nº 1359, Centro, Cep: 

68440-000, Abaetetuba/PA, denominado INTERVENIENTE, representada por sua Secretária, Srª ZENILDA TRINDADE DA 

COSTA, CPF: XXX.XXX.XXX-XX, domiciliada e residente à Rua XXXXXX, bairro XXXX, Abaetetuba/PA, e do outro lado, a 

empresa XXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXX/XXXX, instalada na  XXXXXXX,  neste ato representada pelo (a) Sr. (a)XXXXXXXX, 

RG XXXXX, e CPF: XXXXXXX, domiciliado  e residente na XXXXXXX,  doravante denominada CONTRATADA, celebram o 

presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº XXXXXX que deu origem ao Pregão  Eletrônico 

de nº XXXXXX, sob a forma de execução indireta, no termos da  Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº 3.555, de 

08 de agosto de 2000;  Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006; Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015;  Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a Registro de Preços para Eventual e Futura Contratação de Empresa 

Especializada, para Prestação de Serviços de Manutenção, Substituição de Pontos da Rede de Iluminação Pública com 

Lâmpadas de Led, na Sede do Município de Abaetetuba-PA, Compreendendo Substituição Total de Lâmpadas, Reatores e 

Reles e Eventual dos Demais Periféricos Necessários ao Funcionamento dos Pontos Luminosos, conforme a Demanda 

Existente, Junto à Secretaria Municipal de Obras e Viação Pública – SEMOB. 

1.2. O objeto contratado encontra-se definidos na planilha abaixo, e nele estão inclusas todas as espécies de tributos, diretos 

e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra e quaisquer despesas inerentes, nos seguintes termos: 

Item Especificação  Unid Quant.  V.  Unitário R$ Valor Total 

xx xxxxxxxxxxxxx xxx Xxxx xxxxx xxx 

Valor global da Proposta R$    

CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS MATERIAIS A SEREM 

UTILIZADOS 

2.1. Os materiais e serviços objeto de cada Contrato, serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as demandas 

apresentadas pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, mediante emissão de ORDEM DE SERVIÇOS; 
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2.2. Os serviços terão início em até 5 (cinco) dias contados da data de assinatura da ORDEM DE SERVIÇOS; 

2.3. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as especificações técnicas e demais disposições deste Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

2.4. As prestações dos serviços serão de inteira responsabilidade dos proponentes vencedor, sendo o mesmo 

responsável pelo frete do transporte dos materiais todo sem qualquer custo direto ou indireto para o cumprimento do 

contrato para a prestação dos serviços; 

2.5. Não serão motivos para dilatação dos prazos contratuais os atrasos na entrega dos produtos por parte dos eventuais 

sub-fornecedores da contratada, a qual assume assim a responsabilidade decorrente. 

2.6. A entrega dos materiais e serviços não efetuada nos prazos determinados em contrato, sujeitará a CONTRATADA 

às penalidades previstas no edital e no contrato. 

2.7. Todos os materiais a serem utilizados durante as manutenções deverão ser de primeira linha de mercado, no qual 

serão fornecidos pela empresa ganhadora do certame, e deverá obedecer às normas e padrões e ainda estar dentro das 

normas técnicas da ABNT e INMETRO, e também estarem dentro das especificações do Selo PROCEL (Programa 

Nacional de Conservação de Energia Elétrica) e padrão de qualidade da concessionária de energia local. 

2.8. Os materiais a serem substituídos deverão sempre ser de qualidade, eficiência e potência igual aos já instalados, 

não podendo em hipótese nenhuma ser colocado material com características inferiores aos já existentes. 

2.9. Havendo a necessidade de serem substituídos lâmpadas e equipamentos auxiliares por outros de potência e 

especificação diferentes dos existentes, deverão ser encaminhados previamente para análise e aprovação, quando 

verificado pelo Município que os materiais instalados não atendem eficazmente às finalidades a que se destinam, ou 

estiverem fora das normas e padrões ABNT e INMETRO, deverão ser substituídos imediatamente por materiais conforme 

descrito, sob pena do bloqueio do pagamento mensal até a situação ser regularizada. 

2.10. Os serviços obedecerão ao disposto na legislação trabalhista em vigor, responsabilizando a contratada por todos 

os encargos trabalhistas dos funcionários por ela contratados. 

2.11. Caberá a empresa contratada fornecer todos os equipamentos e ferramentas necessárias para a execução dos 

serviços, bem como a responsabilidade pela sua guarda e manutenção, e ainda fornecer ao seu pessoal ou equipe, os 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), atendendo às normas de segurança vigentes, bem como uniformes. 

2.12. O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação será o Setor de Compras da 

Prefeitura Municipal, juntamente com o Secretário Municipal de Obras e Urbanismo e o fiscal de cada instrumento de 

contrato, observados os artigos 67 e 73 a 76, da Lei Federal nº 8.666/93. 

2.13. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber os materiais / serviços licitados em desacordo com o previsto 

no edital convocatório, podendo rescindir o contrato, nos termos do artigo 78, inciso I, na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ORDENS DE SERVIÇO E RELATÓRIOS DA MANUTENÇÃO 
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3.1.  A empresa contratada deverá possuir o controle das ordens de serviço recebidas, emitidas pela CONTRATANTE, bem 

como controle das ordens de serviço executadas. Controle dos materiais substituídos e recebidos e demais serviços quando 

necessário. A CONTRATANTE irá diariamente, emitir as ordens de serviços indicando os locais onde deverão ser realizados 

as manutenções. 

3.2. A CONTRATADA deverá registrar de forma clara e precisa as informações dos serviços realizados: 

a) Tipo de manutenção realizada, Local da realização da manutenção; 

b) Data e hora de início e término de realização da manutenção; 

c)Equipe de manutenção que realizou a manutenção (nome dos eletricistas, ajudante, motorista e identificação do veículo); 

d)Material utilizado para a manutenção da Iluminação Pública. Relação dos materiais devolvidos; 

e) Outros dados que a Prefeitura julgue necessários para a correta compreensão dos serviços executados e medição. 

CLÁUSULA QUARTA – ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTOS, SERVIÇOS E MATERIAIS 

4.1 - A luminárias e materiais elétricos diversos deverão ser fornecidas obedecendo às especificações descritas, marca e 

outras informações de identificação, conforme o disposto no item 4.2 deste Termo de Referência/Projeto Básico, sendo 

recusado item que estiver com alguma característica diferente. 

4.2 - O prazo para execução do fornecimento de luminárias e materiais elétricos diversos, será pelo período de 12 meses, 

contados da data de assinatura do contrato. 

4.3 - O prazo de entrega parcelada de fornecimento de luminárias e materiais elétricos diversos será de até 5 (cinco) dias 

corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra. 

4.4 - A Ordem de compra será emitida, preferencialmente, por meio eletrônico e deverão constar nela as informações afetas 

o fornecimento de luminárias e materiais elétricos diversos, detalhando o item e a quantidade demandada. 

4.5 - Somente serão aceitas entregas completas, ou seja, nas quantidades totais do item especificado na Ordem de compra. 

4.6 - Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA. A movimentação de luminárias e materiais elétricos diversos até o local designado para entrega é de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA ou da transportadora, não sendo a CONTRATANTE responsável pelo fornecimento de 

mão de obra para viabilizar o transporte. 

4.7. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade das luminárias e 

materiais elétricos diversos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, observando o prazo de garantia das 

mesmas. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

5.1. Das obrigações da Contratada: 

5.1.1. Proceder as entregas dos materiais e serviços nos prazos e local fixados nos Contratos; 
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5.1.2. Responsabilizar-se por todas as despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, aquisição de materiais (lâmpadas de led) e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

5.1.3. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE; 

5.1.4. Comunicar no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecedem o prazo de vencimento da entrega, dos motivos que 

impossibilitem o seu cumprimento; 

5.1.5. Responsabilizar-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega dos serviços e materiais; 

5.1.6. Responsabilizar-se pelos erros e falhas técnicas que resultem danos ao sistema de iluminação pública, quando os 

mesmos se encontrarem em serviço; 

5.1.7. Fornecer exclusivamente materiais genuínos novos de cada marca, sem recondicionamento ou pré-utilização, 

necessários ao sistema de iluminação pública, obedecendo à recomendação dos fabricantes de cada material; 

5.1.8. Atender às normas regulamentadoras da ABNT e da Concessionária de Energia Elétrica do Estado do Pará; 

5.1.9. Manter um engenheiro eletricista e/ou um eletrotécnico para supervisionar a execução dos serviços de manutenção, 

seja ela preventiva ou corretiva e emitir relatórios dos serviços executados para futura conferência pelo fiscal do contrato; 

5.1.10. Manter em seu almoxarifado um estoque mínimo para restabelecimento do sistema; 

5.1.11. Manter seus empregados durante a execução dos serviços com todos os equipamentos de proteção individual e 

coletivo (EPI’s EPC’s), bem como identificados com uniformes com logomarca da empresa e comunicar imediatamente a 

contratante qualquer acidente ocorrido e quando for o caso “preencher o Comunicado de Acidente de Trabalho” e informa a 

Previdência Social. 

5.1.12. Indenizar terceiros e à Administração os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes de dolo ou culpa, durante a 

execução do contrato, em conformidade com o artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93; 

5.1.13. Assumir todas as despesas necessárias à execução do objeto Contratado, cumprindo fielmente o Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas; 

5.1.14. Substituir os produtos avariados nos prazos estabelecidos neste edital, mediante toda e qualquer impugnação feita 

pelo CONTRATANTE ou, não sendo possível, indenizar o valor correspondente acrescido de perdas e danos; 

5.1.15. Responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais características dos materiais / serviços, bem 

como, a observações às normas técnicas e legislação pertinente; 

5.1.16. Comparecer, sempre que solicitada, à sede da unidade requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões 

ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações; 

5.1.17. Manter durante a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação necessárias para a contratação 

com a Administração Pública, apresentando sempre que exigidos, os comprovantes de regularidade fiscal, jurídica, técnica 

e econômica; 

5.1.18. Atender às determinações da fiscalização da Prefeitura Municipal de Breu Branco e providenciar a imediata correção 

das deficiências apontadas pela mesma quanto à execução dos serviços; 



 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

 

 

Rua Siqueira Mendes, 1359 – Centro – 68.440.000 – Abaetetuba/PA – Fone: (091) 3751-2022 

E-mail: cpl@abaetetuba.pa.gov.br 

5.1.19. Acatar todas as exigências da Contratante, sujeitando-se à sua ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas 

5.1.20. A contratada será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial durante a prestação 

dos serviços, transporte e descarga de materiais; 

5.1.21.O CONTRATADO deverá apresentar o cerificado de PBQP (Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade), na 

qualificação técnica 

5.1.22. Informar à CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, qualquer mudança de endereço, telefone, e-mail ou 

outros; 

5.1.23. Fornecer, durante a vigência do presente contrato, garantia legal dos itens instalados, assistência técnica e 

manutenção, estando, nesta última incluídas as peças de reposição que se fizerem necessárias em função do uso e desgaste 

natural dos equipamentos; 

5.1.24 - Suportar todas as despesas referentes a sua remessa, entrega e instalação. 

 

5.2. Das obrigações do contratante. 

5.2.1. Receber os materiais e serviços e lavrar Termo de Recebimento Provisório. Se o objeto contratado não estiver 

de acordo com as especificações do CONTRATANTE, rejeitá-lo, no todo ou em parte. Do contrário, após a análise 

de compatibilidade entre o contratado e o efetivamente entregue, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo; 

5.2.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os compromissos 

assumidos, bem como pagar pelos serviços prestados; 

5.2.3. Efetuar o pagamento da empresa vencedora até 30 (trinta) dias corridos após apresentação da Nota Fiscal e 

o aceite do Servidor Responsável pelo Recebimento, dos serviços, rejeitando, no todo ou em parte, o material que 

a empresa vencedora entregar fora das especificações do Edital; 

5.2.4. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento 

do Contrato; 

5.2.5. Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará ciência à 

CONTRATADA; 

5.2.6. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 

sua responsabilidade; 

5.2.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência do contrato será de XXX  meses, com início na data de ................(..........) e encerramento em 

.............(..........), nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.666/93, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato 

na imprensa.  

CLÁUSULA SÉTIMA- DA INEXECUÇÃO E DOS CASOS DE RESCISÃO 
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7.1. A inexecução total ou parcial no Contrato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais, inclusive o 

reconhecimento dos direitos da Administração, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93. 

7.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.3. De acordo com o art. 79 da Lei nº. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser: 

I - Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da 

citada Lei; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que haja conveniência 

para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO ÚNICO: No caso da rescisão unilateral, o CONTRATANTE não indenizará o CONTRATADO, salvo pelos 

serviços executado e aceitos pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração poderá, desde que 

garantida a defesa prévia, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções: 

I - Advertência escrita - comunicação formal quanto à conduta do CONTRATADO sobre o descumprimento do contrato e 

outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

II – Multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos itens solicitados e não 

entregues; 

b) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das demais obrigações 

contratuais ou norma da legislação pertinente; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não fornecidos, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias, ou fornecimento do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das especificações contratadas; 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo não 

superior a 02 (dois anos) nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração Pública Municipal pelos prejuízos 

resultantes de sua ação ou omissão. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1.1. O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superior a 30 (dias) após o atesto da NF. As notas 

fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social; 

9.1.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira; 
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9.1.3. Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade com o fornecimento; 

9.1.4. O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal perante a Administração. 

A contratada fica ciente de que as notas fiscais deverão vir acompanhadas das seguintes certidões:  

a) Certidão de regularidade para com a fazenda Federal/União;  

b) Certidão de regularidade para com a fazenda Estadual;  

c) Certidão de regularidade para com a fazenda Municipal; 

d) Certidão de regularidade para com o FGTS;  

e) Certidão negativa de débito trabalhista (CNDT). 

9.1.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, 

até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.  

9.1.6. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e protocolização junto a Secretaria 

Municipal de Orçamento e Finanças de Marituba/PA do documento fiscal com as devidas correções, fato esse que não poderá 

acarretar qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo do fornecimento dos produtos pela 

CONTRATADA; 

9.1.7.  A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir o quantitativo total dos itens registrados em Ata, realizando o 

pagamento de acordo com o fornecimento efetuado;  

9.1.8. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, indicada na proposta, 

tendo assim como: Agência nº___, Conta Corrente nº ___, Banco:____, em que deverá ser efetuado o crédito. Não se 

permitirá, portanto, outra forma de pagamento que não seja a de crédito em conta, o que vem cumprir as normativas do 

Decreto da Presidência da República 6.170 de 25 de julho de 2007; 

9.1.9. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrerem será de 

responsabilidade da empresa contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO VALOR  

 O valor total da presente avença é de R$ XXXXX  (____________), a ser pago de forma proporcional, conforme autorizações 

expedidas pela Administração  da SEMADS em  conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos da proposta 

adjudicada; 

CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA– DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO OBJETO CONTRATADO 

11.1 - A presença da fiscalização do Contratante não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada; 

11.2 - Caberá́ ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto/serviço que não seja 

comprovadamente novo, assim considerado de primeiro uso, bem como solicitar a sua substituição eventualmente fora das 

especificações ou com defeito de fabricação, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, devendo o fornecedor efetuar a 

substituição do material também em 02 (dois) dias após a comunicação do servidor.  

11.3 – O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

11.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. O acordado será devidamente empenhado conforme § 3º, do Art. 60 c/c do art. 61, da Lei 4.320/64 e pago pela 
contratante a contratada pela seguinte dotação orçamentária: 
Unidade: xxxxx 
Funcional: xxxxxxxxx 
Cat. Econ.: xxxxxxxxxx 
Código de Aplicação: xxxxxxxx 
Fonte de recurso: xxxxxxxxxxx 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no art. 65, da Lei nº 8.666/93, desde que haja interesse 

da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas: 

I – Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação dos seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 

objeto, nos limites permitidos por lei; 

II- Por acordo das partes: 

a) Quando necessária a modificação da execução dos serviços ou do modo de fornecimento, em face de verificação técnica 

da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstância superveniente, mantido o valor 

inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução dos serviços; 

c) Nas hipóteses excepcionais da revisão de preços, que serão tratados de acordo com a legislação vigente e exigirão detida 

análise econômica para a avaliação de eventual desequilíbrio econômico–financeiro do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites previstos no § 1°, do art. 65, da 

Lei 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2°, II, do mesmo artigo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS CONTRATOS 

15.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente 

comprovadas, da ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 ou de redução 

dos preços praticados no mercado.  

15.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93, a 

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro processo licitatório;  

15.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados no âmbito da Prefeitura 

Municipal de Abaetetuba, será apurado em processo apartado, devendo ser observado o que determina a alínea “d” do 

inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, por iguais e sucessivos períodos com 

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, conforme as previsões do art. 57, 

inciso II da Lei nº 8.666/1993. 



 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA SUBCONTRATAÇÃO 

 A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir o contrato, no todo ou em parte, assim como suas obrigações, direitos e 

garantias dele decorrentes, sem o expresso e prévio consentimento da CONTRATANTE, por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

18.1. Este Contrato encontra-se subordinado à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e, em casos omissos, 

aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado; 

18.2. Fazem parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o instrumento convocatório que o precedeu, 

seus anexos, e a proposta da contratada, constantes do processo licitatório, na modalidade Pregão de N. º XXXX/2021, 

realizado na forma Eletrônica.    

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - AVISOS/ COMUNICAÇÕES   

Todas as comunicações estabelecidas em virtude do contrato deverão ser feitas por escrito e entregues com protocolo ou 

aviso de recebimento nos endereços especificados no pedido de ordem de fornecimento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO, PUBLICAÇÃO E FORMALIDADES 

20.1. Fica ressaltada a possibilidade de alteração das condições avençadas em face da superveniência de normas federais 

e municipais disciplinados a matéria. 

20.2. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas do ajuste poderá ser 

entendida como aceitação, novação, ou precedente. 

20.3. Este CONTRATO será publicado no mural da Prefeitura, na imprensa e no Portal do Jurisdicionados do Tribunal de 

Contas do Município. 

20.4. Fica eleito o Foro da comarca de Abaetetuba, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, caso 

não sejam dirimidas amigavelmente. 

20.5. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, em 03 

(três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas 

abaixo. 

Abaetetuba/PA, XXX de XXXX de 2021.  

 
FRANCINETI MARIA RODRIGUES CARVALHO 

Prefeitura Municipal de Abaetetuba/PA 
CONTRATANTE 

 
ZENILDA TRINDADE DA COSTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO PÚBLICA-SEMOB 
INTERVENIENTE  

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
Testemunha 1: __________________                                      2:____________________ 

     CPF:                                                                                      CPF:  
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